
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 

Relator: Henri José Arida 

SOBRE: PL nº 263/2024. 

 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 263/2024, de autoria do Vereador Ítalo 

Moreira, que dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública da Fundação 

Ubaldino do Amaral, entidade com atuação consolidada nas áreas de assistência 

social, educação, cultura e formação profissional no Município de Sorocaba. 

A proposição encontra fundamento na Lei Municipal nº 11.327, de 23 de maio de 

2016, que estabelece os critérios para a concessão do título de utilidade pública 

às entidades que prestam relevantes serviços à coletividade. No caso em análise, 

verifica-se que a Fundação Ubaldino do Amaral atende integralmente aos 

requisitos legais exigidos, notadamente por se tratar de pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, devidamente constituída e em regular 

funcionamento, com atuação contínua e comprovada nas áreas de interesse 

social, bem como pela apresentação da documentação pertinente exigida pela 

legislação municipal. 

Importa destacar que a entidade possui trajetória histórica relevante, tendo sido 

instituída em 1964, e desde então desenvolve atividades voltadas à promoção do 

desenvolvimento moral, intelectual e social da comunidade sorocabana. Sua 

atuação se evidencia especialmente no campo educacional, por meio da 

manutenção do Colégio Politécnico de Sorocaba, que oferece oportunidades de 

acesso à educação de qualidade, inclusive com concessão de bolsas de estudo 

integrais e parciais a estudantes em situação de vulnerabilidade social, 

contribuindo diretamente para a redução das desigualdades e ampliação de 

oportunidades. 

Além disso, a Fundação também atua na promoção da cultura e na formação 

profissional, bem como no fortalecimento de iniciativas voltadas à inclusão 

social, demonstrando compromisso com a garantia de direitos e com o 

desenvolvimento humano em suas múltiplas dimensões. Ressalte-se, ainda, que 

a entidade possui fontes próprias de captação de recursos, o que assegura a 

continuidade de suas atividades e a manutenção das ações gratuitas ofertadas à 

população. 

No âmbito desta Comissão de Cidadania, conforme exigência regimental e em 

observância às boas práticas de análise das proposições dessa natureza, foi 
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realizada visita in loco à Fundação Ubaldino do Amaral, ocasião em que se 

constatou de forma inequívoca o seu efetivo funcionamento, a organização de 

suas atividades e, sobretudo, a relevância social dos serviços prestados à 

comunidade, evidenciando-se o impacto positivo de sua atuação no Município de 

Sorocaba. 

Diante de todo o exposto, verifica-se que a concessão do título de utilidade 

pública à Fundação Ubaldino do Amaral não apenas atende aos requisitos legais 

estabelecidos na Lei Municipal nº 11.327/2016, como também se mostra medida 

justa e adequada, diante da significativa contribuição da entidade para o 

desenvolvimento social, educacional e cultural da população sorocabana. 

Assim, no âmbito de competência desta Comissão de Cidadania, não há óbices à 

aprovação da presente proposição, manifestando-se este Relator favoravelmente 

à sua tramitação e aprovação. 

 

S/C, 18 de março de 2026. 

 

HENRI JOSÉ ARIDA 

Presidente 

 

FERNANDA SCHLIC GARCIA 

Membro 

 

ROGÉRIO PEREIRA MARQUES 

Membro 
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